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    1. DIREITO DO TRABALHO


    Segundo Fachini (2023), o Direito do Trabalho ou Direito Trabalhista é um ramo do Direito privado, sendo este o responsável pela regulação das relações laborais entre empregado e empregador, baseando-se sempre em princípios e nas leis trabalhistas.


    Esta regulação é feita através de duas normas principais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e também a Constituição Federal Brasileira de 1988 (CF), sendo que estas regem normas e regras para estabelecer critérios para que a relação entre empregado e empregador seja sempre harmoniosa e lícita, pensando sempre em preservar os direitos de ambas as partes. (FACHINI, 2023)


    As leis trabalhistas têm o papel de manter uma relação jurídica harmoniosa entre o empregado e o empregador, bem como proteger a força de trabalho do país, garantindo seus direitos e proteção, estabelecendo formas de preservar o princípio da dignidade da pessoa humana. (FACHINI, 2023)


    1.1 ORIGEM DO DIREITO DO TRABALHO


    Quando se fala em Direito do Trabalho, sua origem remonta ao século XVIII, junto à revolução industrial. As relações de trabalho nesta época eram tratadas diretamente entre empregados e empregadores, sem qualquer normatização por parte do estado. Por conta disso, tanto o trabalho quanto o pagamento eram definidos pelos empregadores e estes ofereciam trabalho para aqueles que o desejassem e aceitavam tais condições. (FACHINI, 2023)


    A relação de trabalho precária, desumana e sem normatização, como era naquela época, trouxe muitas consequências negativas aos trabalhadores, por exemplo, jornadas de trabalho que chegavam em até 16 horas, homens, mulheres e até crianças trabalhando sem qualquer tipo de proteção ou supervisão para ganhar salários irrisórios, casos de adoecimento e acidentes laborais sem qualquer assistência por parte do empregador, além de não poderem contar com qualquer respaldo em caso de desemprego. (FACHINI, 2023)


    Tais condições fizeram com que os trabalhadores se unissem enquanto categoria, criando sindicatos para que mobilizassem e começassem a lutar pelos seus direitos e melhores condições de trabalho. Essa mobilização resultou na criação de leis que protegessem os trabalhadores, criando sistemas de amparo, além de regulamentar questões contratuais mínimas, como por exemplo, salário mínimo e o máximo de horas de trabalho diárias. (FACHINI, 2023)


    1.1.1 Direito do trabalho no Brasil


    No Brasil, o Direito do Trabalho tem sua origem no século XIX, quando o país ainda se encontrava no período escravocrata, período este que só teve o seu término em 1888 com a Lei Áurea. Nesta época, a Constituição Brasileira discorria apenas sobre formas de estado e os sistemas de governo. (FACHINI, 2023)


    Com o passar dos anos, a constituição passou a tratar em específico de todos os ramos do Direito, apresentando apenas em 1824 o seu primeiro artigo sobre as relações laborais, sendo este o artigo 179, inciso XXV, que dizia: “Ficam abolidas as Corporações de Officios, seus Juizes, Escrivães, e Mestres.” (FACHINI, 2023)


    Em 1871, é promulgada a Lei n° 2.040, conhecida como “Lei do Ventre Livre”. Essa lei dizia em seu artigo 1º: “Os filhos de mulher escrava que nascerem no Império desde a data desta lei, serão considerados de condição livre.” Com isso, os filhos de escravizados passariam a ter o direito à liberdade ao nascer. (FACHINI, 2023)


    Outra lei importante a ser citada é a Saraiva-Cotegipe, também chamada de Lei dos Sexagenários (Lei nº 3.270). Esta lei garantia a liberdade para os escravizados que tinham idade acima de 60 anos. (FACHINI, 2023)


    Porém, conforme Sergio Pinto Martins (2013, p. 11), “mesmo depois de livre, o escravo deveria prestar mais três anos de serviços gratuitos a seu senhor.” Deste modo, pode-se afirmar que tanto a Lei do Ventre Livre como a Lei dos Sexagenários tinham como objetivo a busca pelo fim do sistema escravocrata.


    Somente em 13 de maio 1888, através da Lei Áurea (Lei nº 3.353), assinada pela Princesa Isabel, a escravização pôde finalmente ser abolida, surgindo então a mão de obra livre. (FACHINI, 2023)


    Na Constituição de 1891, em seu artigo art. 72, § 8º, ficou reconhecido o direito à liberdade de associação. O texto desse artigo dizia: “A todos é lícito associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas; não podendo intervir a polícia senão para manter a ordem pública.” Deste modo, foi dado o direito de manifestação aos brasileiros. (FACHINI, 2023)


    Para Martins (2013, p. 11), “as transformações que vinham ocorrendo na Europa em decorrência da Primeira Guerra Mundial e o aparecimento da OIT, em 1919, incentivaram a criação de normas trabalhista em nosso país.”


    Assim surgiram as leis ordinárias que dispõem sobre: o trabalho de menores (1891), impondo regras para contratação destes em fábricas; organização dos sindicatos rurais (1903) e urbanos (1907), o que permitiu a união das classes pela busca de seus direitos. (FACHINI, 2023)


    Em 1930, Getúlio Vargas assina o Decreto nº 19.433, pelo qual foi criado o Ministério do Trabalho, conforme o artigo 1º: “Fica criado uma Secretaria de Estado, com a denominação de Ministério dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, sem aumento de despesas”, passando a expedir os decretos que tratam das relações de trabalho em nosso país. (FACHINI, 2023).


    Segundo Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013), no Brasil, a primeira Constituição a tratar do Direito do Trabalho foi a de 1934. Entre os direitos nela assegurados estão a garantia à liberdade sindical, a igualdade salarial, o salário mínimo, a jornada de trabalho de oito horas e as férias anuais remuneradas.


    Na Constituição de 1937, instituiu-se um sindicato único, vinculado ao Estado e que deveria acatar as funções delegadas do poder público. Também foi criado um imposto sindical como uma forma de submissão das entidades de classe ao Estado, pois o Estado participava do produto de sua arrecadação. (FACHINI, 2023)


    De acordo Martins (2013, p. 11), a greve e o lockout foram considerados recursos antissociais, nocivos ao trabalho e ao capital e incompatíveis com o interesse da população nacional (art. 139). Por conta disso, havia a imposição de condições de trabalho, pelo poder normativo, nos conflitos coletivos de trabalho.


    Em 1943, através do Decreto-lei nº 5.452, foi aprovada a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), sendo sancionada pelo presidente Getúlio Vargas, durante o período do Estado Novo. O objetivo da CLT foi reunir as leis esparsas existentes na época, consolidando-as em uma única lei. Não se tratava de um código, pois este pressupõe um Direito novo. (FACHINI, 2023)


    Segundo Martins (2013, p. 12), “a constituição de 1946 é considerada uma norma democrática, rompendo com o corporativismo da Constituição anterior.” Foram criados vários direitos a favor do trabalhador. Entre estes, podemos citar os artigos 157 e 158: a participação dos trabalhadores nos lucros, repouso semanal remunerado, estabilidade, direito de greve, entre outros.


    Com golpe militar de 64, foi instituído o regime de exceção, mesmo assim o congresso constituinte aprovou, em 24 de janeiro de 1967, a nova Constituição. Em relação aos direitos trabalhistas, a Constituição de 1967 manteve os direitos estabelecidos na Constituição de 1946, sendo novidade a criação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o FGTS, através do inciso XII do artigo 158. (FACHINI, 2023)


    Após o período de ditadura, o Brasil reiniciou seu processo de democratização, e assim foi criada a Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988. (FACHINI, 2023)


    Um dos artigos mais relevantes, na Constituição de 1988, que discorre sobre os direitos dos trabalhadores é o artigo 7º, e deste podemos citar como inovações da constituição os incisos: V, que versa sobre piso salarial proporcional à complexidade do trabalho; VI, que discorre sobre irredutibilidade do salário; XII, que trata da jornada de trabalho e 8 horas diárias e 44 horas semanais; XVII, que traz o direito a férias remuneradas com um terço a mais do que o salário normal; XVIII, que amplia a licença-maternidade para 120 dias; e XIX, que regulamenta o direito à licença-paternidade. (FACHINI, 2023)


    Em 13 de julho de 2017, o Presidente da República Michel Temer sanciona a Lei nº 13.467. Esta lei trouxe mais de 100 pontos de alteração à CLT, entre eles: possibilidade de fracionamento das férias em até 3 períodos; instituição do contrato de trabalho intermitente; contribuição sindical optativa, etc. (FACHINI, 2023).


    O Direito do Trabalho é um dos ramos do Direito que mais tem impacto no cotidiano da sociedade, pois é através das convenções e regulamentações da relação de trabalho que a economia pode girar e que a maioria dos indivíduos adquire a renda para sua subsistência. (FACHINI, 2023)
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